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 Decretos
 DECRETO Nº 61.417, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a aquisição, mediante compra, pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, de imóvel situa-
do na Comarca de Registro, destinado a Unidade 
Regional do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a aquisição, mediante compra, 

pela Fazenda do Estado, do imóvel localizado na Rua Goro 
Assanuma, nº 259, Município de Registro, objeto da matrícula 
nº 7.010 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos daquela 
Comarca, conforme descrito e identificado nos autos do proces-
so TC-A-24437/026/09 (CC-99.146/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de Unidade Regional do Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aquisição do imóvel 
serão custeadas pelo Fundo Especial de Despesa do Tribunal de 
Contas do Estado.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.418, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Acrescenta Disposição Transitória ao Decreto nº 
60.286, de 25 de março de 2014, que instituiu e 
regulamentou o Sistema Paulista de Ambientes de 
Inovação – SPAI

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Decreto nº 60.286, de 25 de março de 2014, 

passa a vigorar acrescido de Disposição Transitória, com a 
seguinte redação:

“Disposição Transitória
Artigo único - Constituem requisitos para o credenciamento 

definitivo no Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec, 
quando solicitado por empreendimentos que obtiveram o cre-
denciamento provisório nos termos do Decreto nº 54.196, de 2 
de abril de 2009:

I - a existência de pessoa jurídica encarregada da gestão do 
parque tecnológico, que será a entidade gestora;

II - a apresentação:
a) de requerimento, pela entidade gestora, contendo justifi-

cativa do pleito e caracterização detalhada do empreendimento;
b) do ato constitutivo da entidade;
III - a comprovação de que a entidade a que alude o inciso 

I deste artigo:
a) é a responsável pela gestão do empreendimento, por 

força de contrato celebrado com o proprietário do bem imóvel 
onde será instalado o parque tecnológico e com as entidades 
que apoiem sua instalação;

b) possui capacidade técnica e idoneidade financeira para 
gerir o parque tecnológico;

IV - a comprovação da viabilidade técnica do empreendi-
mento, mediante a juntada de:

a) documento comprobatório da propriedade do bem imó-
vel de que trata a alínea “a” do inciso III deste artigo, com área 
medindo no mínimo 200.000,00m2 (duzentos mil metros qua-
drados), destinada à instalação do parque tecnológico, situada 
em local cujo uso, segundo a respectiva legislação municipal, 
seja compatível com as finalidades do empreendimento;

b) projeto urbanístico-imobiliário básico de ocupação da 
área, devidamente aprovado pelo órgão colegiado superior da 
gestora;

c) projeto de ciência, tecnologia e inovação;
d) estudo de viabilidade econômica, financeira e ambiental 

do empreendimento;
e) instrumento jurídico que assegure a cooperação técnica 

entre a gestora, centros de pesquisa, reconhecidos pela comuni-
dade científica e por órgãos de fomento, e instituições de ensino 
e pesquisa credenciadas para ministrar cursos de pós-graduação 
em programas conexos às áreas de atuação do parque tecnoló-
gico, com boa avaliação pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – CAPES, fundação pública vincu-
lada ao Ministério da Educação, instaladas no Município ou na 
Região de Governo respectiva, nos termos do Decreto nº 22.592, 
de 22 de agosto de 1984;

f) legislação municipal de incentivo às entidades que 
venham a se instalar nos parques tecnológicos;

V - a compatibilidade com as políticas definidas pelo Conse-
lho Estadual de Ciência e Tecnologia - CONCITE.

§ 1º - O ato constitutivo a que alude a alínea “b” do inciso II 
deste artigo deverá demonstrar que se trata de entidade:

1. sem fins lucrativos;
2. possuidora de objetivos compatíveis com os arrolados no 

artigo 4º deste decreto;
3. detentora de:
a) órgão colegiado superior, responsável pela direção técni-

co-científica, podendo contar com representantes do Estado de 
São Paulo, do Município onde estiver instalado o empreendimen-
to, de instituição de ensino e pesquisa presente no parque tecno-
lógico e de entidade privada representativa do setor produtivo;

b) órgão técnico, incumbido de zelar pelo cumprimento do 
objeto social da entidade;

4. com modelo de gestão adequado à realização de seus 
objetivos.

§ 2º - Do projeto de ciência, tecnologia e inovação a que 
se refere a alínea “c” do inciso IV deste artigo deverão constar:

1. as áreas de atuação inicial;
2. os serviços disponíveis, tais como laboratórios, consul-

toria de pesquisadores, projeto-piloto de pesquisa e sistema 
de “royalties”;

3. a indicação do instrumento jurídico que garanta a integri-
dade do parque tecnológico.

§ 3º - O estudo de viabilidade econômica, financeira e 
ambiental do empreendimento, a que alude a alínea “d” do 
inciso IV deste artigo, deverá incluir, se necessário:

1. projetos associados, entendidos como aqueles imple-
mentados com o objetivo de auxiliar a viabilidade econômico-
financeira de parques tecnológicos;

2. plano de atração de empresas;
3. demonstração de disponibilidade de recursos próprios ou 

oriundos de instituições financeiras, de fomento e/ou de apoio 
às atividades empresariais.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.419, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Mesópolis, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Mesópolis, nos termos da Lei Municipal nº 31, de 24 
de setembro de 2014, o imóvel urbano denominado Lote 2 da 
Quadra 04, localizado na Rua Direitos Humanos, nº 2016, Bairro 
Boa Esperança, naquele Município, com 621,80m2 (seiscentos e 
vinte e um metros quadrados e oitenta decímetros quadrados) 
de terreno, contendo benfeitorias, matriculado sob nº 29.787, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Jales e cadastrado 
no SGI sob nº 3.876, conforme descrito e caracterizado nos autos 
do Processo SAA nº 3.239/2012 (CC-100.478/15).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á ao Secretaria da Agricultura do Estado, com vistas 
a regularizar a ocupação da Casa da Agricultura de Mesópolis.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.420, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso 
a título precário, gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 
de um imóvel contendo 216.888,15m2 (duzentos e dezesseis 
mil, oitocentos e oitenta e oito metros quadrados e quinze 
decímetros quadrados), localizado no Município de São Paulo, 

 DECRETO Nº 61.423, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Nova Aliança, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Nova Aliança, de um imóvel localizado 
na Rua Gotard, nº 266, naquele município, com 800,00m2 
(oitocentos metros quadrados) de terreno e 462,77m2 (qua-
trocentos e sessenta e dois metros quadrados e setenta e 
sete decímetros quadrados) de construção, cadastrado no SGI 
sob o nº 1303, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0215.000681/2014 (CC-87932/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à instalação da Biblioteca Municipal, do 
Fundo Social do município e do Conselho Tutelar da Criança.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.424, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Reclassifica o Conselho Estadual de Trânsito do 
Estado de São Paulo – CETRAN e as Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs 
ligadas ao Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN-SP, para efeito de arbitramento de 
gratificação aos seus integrantes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Gestão,

Considerando o expressivo aumento do volume de expe-
dientes e processos administrativos em trâmite no Conselho 
Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN, oriundos 
de todos os órgãos integrantes do Sistema Estadual de Trânsito, 
e nas Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIs;

Considerando que esse aumento resulta de decisão judicial 
que suspende o pagamento da multa, enquanto couber recurso 
à disposição do cidadão;

Considerando a necessidade de valorizar o trabalho dos 
membros das JARIs ligadas ao Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN-SP e dos Conselheiros do CETRAN, que são 
responsáveis, pela aceitação ou não dos recursos interpostos 
pelos cidadãos,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam reclassificados de acordo com o artigo 1º 

do Decreto-Lei nº 162, de 18 de novembro de 1969, com redação 
alterada pela Lei Complementar nº 755, de 9 de maio de 1994, 
e pela Lei Complementar nº 808, de 28 de março de 1996, para 
efeito de arbitramento da gratificação a que se refere o Decreto-
Lei nº 152, de 18 de setembro de 1969:

I – do Grupo “A” para o Grupo Especial, o Conselho Esta-
dual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN, vinculado à 
Secretaria de Planejamento e Gestão;

II – do Grupo “C” para o Grupo “A”, as Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações – JARIs, vinculadas ao Departa-
mento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP.

Artigo 2º - O valor da gratificação devida aos integrantes 
dos órgãos referidos no artigo 1º deste decreto, por sessão a 
que comparecem, será calculado mediante a aplicação de per-
centuais previstos no inciso I do artigo 43 da Lei Complementar 
nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008. Parágrafo único – Para o 
Secretário do Conselho Estadual de Trânsito e para a função de 
Secretário das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
– JARIs, fica fixada a gratificação de 50% (cinquenta por cento) 
daquela atribuída aos membros dos respectivos órgãos.

Artigo 3º - O limite de sessões remuneradas não excederá 
a 9 (nove) mensais.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento do Estado, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

conforme descrito e identificado nos autos do processo DAEE nº 
52.601/2013 (CC-81.159/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à implantação parcial do Núcleo de Lazer 
Jardim Helena, parte integrante do Projeto Parque Várzeas do 
Tietê, no Município de São Paulo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.421, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Piquerobi, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do 
Município de Piquerobi, de um imóvel localizado na Rua Olavo 
Bilac, nº 166, naquele município, com 550,00m2 (quinhentos e 
cinquenta metros quadrados) de terreno e 405,15m2 (quatrocen-
tos e cinco metros quadrados e quinze decímetros quadrados) 
de construção, cadastrado no SGI sob o nº 1018, conforme 
identificado nos autos do processo SS-001.0211.001032/2015 
(CC-97681/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação da Unidade Básica de Saúde 
“Dr. Cristovan Ruthller T. Maciel, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.422, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Santa Albertina, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Santa Albertina, de um imóvel localizado na 
Rua Pedro Prudente de Moraes, nº 850, naquele município, com 
1.204,00m2 (um mil, duzentos e quatro metros quadrados) de 
terreno e 629,31m2 (seiscentos e vinte e nove metros quadrados 
e trinta e um decímetros quadrados) de construção, cadastrado 
no SGI sob o nº 1307, conforme identificado nos autos do pro-
cesso SS-001.0215.000711/2014 (CC-73919/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde III, no 
município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2015.
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